
RESOLUÇÃO N» 496 - DE 10 DE JULHO DE 1978

EflENTA;- Homologa Termo de Convênio celebrado en 

tre a Universidade Federal do Para e a 

Secretaria de Estado de Saúde Pública.

0 REITOR DA UI^IVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Ge 

ral, e era cumprimento à deçisâo do Egrégio Conselho Universitá 

rio, em sessão realizada no dia 10 de julho de 1978, promulga 

a seguinte

R E S O L U Ç Ã O ;

Art. 1’ - Fica honologadti o termo de convênio celebr^o en

tre a Universidft-^e Federal do Para e a Sç^xetaria 

de Estado de Saú4e Pública, para a realização de 

estágio de Neona^ologia de alunos est;a^iãrios de 

Pediatria, do CuiN$o de Medicina e de médicos do 

Programa de Residência na Enfermaria Mossa Senho 

ra do Carmo da Míjternidade do Hospital da Santa 

Casa de Miseric5j*<iia do Pará, de acordo com as 

especificações cbnstantes do Proc. 004.777/78.

Art. 2’ - Revogam-se as di#||>osições em contrario.

Reitoria da Unlv»|lsidade Federal do Pará, em lO 

de julho de 1978.

SERVIÇO POBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

ÍAZON^BARRETTÔ 

rHíjr

C-ons^iho Universitário

/ I


